
  
 

 
 
 

Coordenadoria de Saúde da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro – Avenida Marechal 
Câmara, nº 314 – Castelo – Centro – Rio de Janeiro – CEP 20020-080 – Tel.: (21) 2332-6192 

 
Página 1 de 140 

 

RELATÓRIO DE VISTORIA  

 

1.  UNIDADE VISTORIADA: Hospital da Mulher Mariska Ribeiro 

 

2.  TIPO DE GESTÃO: Centro de Estudos e Pesquisas Dr. João Amorim. 

 
3.   DATA: 21/11/2023. 

 
4.   PARTICIPANTES: Defensora Pública Alessandra Nascimento Rocha Glória – 

Subcoordenadora de Saúde e Jaqueline Ermida Barbosa – médica da Coordenação de 

Saúde. 

 
5.   OBJETIVO: avaliar as atuais condições de funcionamento da unidade de saúde e a 

qualidade da assistência prestada à população.  

 

6. CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

6.1. No dia vinte e um de novembro de dois mil e vinte e três, a subcoordenadora 

de Saúde e Tutela Coletiva Alessandra Nascimento Rocha Glória, acompanhada da 

médica da Coordenação de Saúde e Tutela Coletiva Jaqueline Ermida Barbosa, 

realizou vistoria, sem aviso prévio, no Hospital da Mulher Mariska Ribeiro (HMMR), 

localizado na Praça 1 de maio, S/N, Bangu, Rio de Janeiro-RJ, a fim de avaliar as 

atuais condições de funcionamento da unidade de saúde e a qualidade da assistência 

prestada à população; 

6.2. Ao chegar à unidade, a equipe da Defensoria Pública foi recebida pela Sr.ª 

Brunna Grazziotti Milanesi e pela Sr.ª Viviane Martins Folly, que respondem pelas 

funções de diretora administrativa e diretora geral, respectivamente. Também estavam 

presentes a médica pediatra Fernanda Maranhão Paz, a médica obstetra Claudia 

Ribeiro e a enfermeira Marcele Martins Alcântara.  

6.3. Após apresentações, foi explicado o motivo da vistoria e os profissionais 

prestaram todos os esclarecimentos necessários à equipe da Defensoria Pública; 

6.4. Finalizados os principais questionamentos, a equipe da Defensoria Pública 

solicitou documentos relativos ao funcionamento da unidade de saúde e, na sequência, 

realizou visita em suas instalações físicas, conforme será demonstrado no presente 

relatório. 
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7. CONSTATAÇÕES: 

 

7.1. GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE HOSPITALAR: 

No dia vinte e cinco de fevereiro de dois mil e vinte e dois o Município do Rio de 

Janeiro, por meio da Secretaria Municipal de Saúde celebrou o Termo de Colaboração 

nº 01/2022 com o Centro de Estudos e Pesquisas Dr. João Amorim (CEJAM) para o 

gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde, por 

meio de PARCERIA, que assegure assistência universal e gratuita à população, única 

e exclusivamente para o Sistema Único de Saúde — SUS, no âmbito do HOSPITAL DA 

MULHER MARISKA RIBEIRO, em conformidade com o Plano de trabalho. O período 

de vigência da presente parceria é de 24 (vinte e quatro) meses, a partir 13 de março 

de 2022 (https://adm.cejam.org.br/storage/transparencias_docs/4b3525e0-eb06-11ec-9b9b-8ff546f796e3.pdf -  acesso em 

16/01/2024). 

Conforme o Plano de Trabalho, no item 2, a unidade desempenha papel 

estratégico na atenção perinatal em articulação com os demais serviços de saúde, 

especialmente com a rede de atenção primária de sua área de abrangência — AP 5.1, 

com ênfase nas seguintes ações: 

• Recebimento das gestantes para visita e práticas educativas a partir do 

agendamento das unidades básicas (Módulo Vínculo Pré-Natal Maternidade do 

Programa Cegonha Carioca); 

• Atendimento ambulatorial especializado nas situações de risco gestacional; 

• Atendimento ambulatorial e realização de procedimentos diagnósticos e 

terapêuticos em ginecologia; 

• Visando atendimento a demanda represada de fila cirúrgica, aumentar o número 

de cirurgias realizadas conforme definição SMS-RJ; 

• Atendimento das emergências obstétricas (incluindo as ações previstas no 

Módulo Acolhimento e Classificação de Risco do Programa Cegonha Carioca); 

• Atenção ao parto e nascimento de risco habitual; 

• Atenção ao parto e nascimento de alto risco; 

• Atenção integral ao recém-nascido; 

• Atenção integral ao recém-nascido de risco através do Cuidado Intensivo 

Neonatal, Cuidado Intermediário Convencional e Cuidado Intermediário Canguru; 
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• Acompanhamento interdisciplinar dos recém-nascidos de risco egressos da 

Unidade Neonatal; 

• Acolhimento e atendimento às mulheres vítimas de violência sexual. 

 

No Plano de trabalho, item 6, a capacidade técnica instalada é de 121 leitos, 3 

salas cirúrgicas, 6 salas de parto PPP e 9 consultórios ambulatoriais: 

    

Fonte: https://adm.cejam.org.br/storage/transparencias_docs/4b3525e0-eb06-11ec-9b9b-8ff546f796e3.pdf - acesso em 

16/01/2024 
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As metas físicas previstas no Plano de Trabalho, no item 6.10, consistem em:  

 

Fonte: https://adm.cejam.org.br/storage/transparencias_docs/4b3525e0-eb06-11ec-9b9b-8ff546f796e3.pdf - acesso em 

16/01/2024. 

 

 

Fonte: https://adm.cejam.org.br/storage/transparencias_docs/4b3525e0-eb06-11ec-9b9b-8ff546f796e3.pdf - acesso em 

16/01/2024. 
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A unidade possui 09 consultórios para atendimento médico ambulatorial, 01 

consultório de atendimento de enfermagem e 01 sala de vacinas.  

No item 6.2 do Plano de Trabalho, sobre os métodos diagnósticos, estão previstos 

os seguintes:  

 

Fonte:https://adm.cejam.org.br/storage/transparencias_docs/4b3525e0-eb06-11ec-9b9b-8ff546f796e3.pdf- acesso em 

16/01/2024. 

0 serviço auxiliar de diagnóstico e terapia / SADT previsto deve atender as 

necessidades do hospital da mulher. Dentro da transversalidade da assistência 

obstétrica, ginecológica e neonatal da rede, os exames componentes do SADT que 

tenham portabilidade poderão, a critério técnico da SUBHUE em conjunto com a 

Central de Regulação, atender em outras unidades da rede. 

 

7.2 CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE – CNES:  

O Hospital Municipal da Mulher Mariska Ribeiro se encontra cadastrado junto ao 

Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) sob o número 7041624 como 

hospital especializado para assistência obstétrica e neonatal, de gestão municipal, cuja 

mantenedora é a Secretaria de Municipal de Saúde e Defesa Civil do município do Rio 

de Janeiro. 

O CEJAM, CNPJ 66518267001155, está responsável pela gestão da unidade até 

13 de março de 2024.  
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Fonte: https://cnes.datasus.gov.br/pages/estabelecimentos/ficha/admTerceiro/3304557041624 - acesso em 17/01/2024.  

 

O HMMR está habilitado para Unidade de Terapia Intensiva Neonatal Tipo II 

(UTIN II), Unidade de Cuidados Intermediários Neonatal Convencional (UCINCO), 

Unidade de Cuidados Intermediários Neonatal Canguru (UCINCA), procedimento 

cirúrgico de laqueadura e no programa nacional de redução de filas de cirurgia eletivas, 

porém os dois últimos não possuem leitos habilitados pelo SUS.  

 

Fonte: https://cnes.datasus.gov.br/pages/estabelecimentos/ficha/habilitacao/3304557041624 - acesso em 17/01/2024. 
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O CNES informa atendimento ambulatorial, internação, SADT e urgência, com 

um total de 990 profissionais SUS cadastrados. 

 

Fonte:https://cnes2.datasus.gov.br/Cabecalho_Reduzido_Competencia.asp?VCod_Unidade=3304557041624- acesso em 

17/01/2024. 

Em relação ao número de leitos, o CNES informa um total de 123 leitos, 

distribuídos com o seguinte perfil: 

 

Fonte:https://cnes2.datasus.gov.br/Cabecalho_Reduzido_Competencia.asp?VCod_Unidade=3304557041624 - acesso em 

17/01/2024. 

 

Pelo exposto acima, seguem os apontamentos:  

No módulo referente à Gerência/Administração/Interveniente, o CNES informa que 

o contrato com Centro de Estudos e Pesquisas Dr. João Amorim está previsto até 

13/03/2024.  
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Os 8 leitos descritos como pediatria clínica são referentes aos leitos da enfermaria 

nomeada como ACONCHEGO e os 8 leitos classificados como 

cirúrgicos/diagnóstico/terapêutico são referentes aos leitos do hospital dia.  

Os leitos de laqueadura e do programa nacional de redução de filas de cirurgias 

eletivas não estão habilitados pelo SUS. 

O cadastramento e a manutenção dos dados cadastrais no CNES são obrigatórios 

para que todo e qualquer estabelecimento de saúde possa funcionar em território 

nacional, devendo preceder aos licenciamentos necessários ao exercício de suas 

atividades, bem como às suas renovações, conforme disposto no art. 361, da Portaria 

de Consolidação n° 01, de 28 de setembro de 2017.  

 

7.3. DOCUMENTOS SOLICITADOS:  

Durante a vistoria, a equipe da Defensoria Pública solicitou documentos relativos 

ao funcionamento do HMMMR, conforme relação a seguir:  

1. Escala Médica dos setores (coordenação, plantão, rotinas –SPA, enfermarias, 

CTI, ambulatórios, demais setores se houver médico atuando); 

2. Informar atual déficit por categoria profissional, incluindo médicos, para  

o dimensionamento segundo o perfil de assistência da unidade; 

3. Censo de ocupação dos setores – incluindo leitos de internação e  

observação (SPA) – da data da vistoria; 

4. Farmácia - relação de medicamentos (incluindo quimioterápicos) em  

estoque zerado e crítico (estoque menor do que o CMM da unidade); 

5. Almoxarifado – relação de materiais médicos em estoque zerado e  

crítico (estoque menor do que o CMM da unidade); 

6. Grade atual de medicamentos padronizados pela instituição; 

7. Estatísticas dos últimos 06 (seis) meses de funcionamento – por mês: 

a. Número de atendimentos no Pronto Atendimento;  

b. Número de atendimentos ambulatoriais - por especialidade  

médica ofertada; 

c. Exames complementares; 

d. Exames de imagem; 

e. Número de pacientes admitidos através da regulação por porta de entrada; 
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f. Internações; 

  g. Óbitos; 

h. Taxa de ocupação hospitalar; 

i. Número de transferências para outras unidades: gestantes, puérperas, 

recém-nascidos (RN) e crianças. 

Os documentos fornecidos pela unidade estão anexos a este relatório.  

 

7.4. ESTATÍSTICAS DE FUNCIONAMENTO:  

Em referência as estatísticas de funcionamento, conforme análise dos documentos 

fornecidos (Anexo II), o HMMR apresentou os dados relativos ao período de maio a 

outubro de 2023: 

 

7.4.1. Atendimentos de emergência e internações hospitalares: 

Quadro 1: Média mensal de atendimentos e internações de maio a outubro de 2023  

SETORES MÉDIA MENSAL DE MAIO A OUTUBRO DE 2023 

Emergência 1.916 atendimentos 

Obstetrícia  468 internações 

Ginecologia 319 internações 

UTIN II 34 internações 

UCINCO 25 internações 

UCINCA 1 internação 

RN fora de unidade neonatal (Aconchego) 27 internações 

 

7.4.2. Taxa de ocupação:  

Quadro 2:  Média mensal da taxa de ocupação de maio a outubro de 2023 

SETORES MÉDIA MENSAL DE MAIO A OUTUBRO DE 2023 

Obstetrícia   64% 

Ginecologia 147% 

UTIN II 85% 

UCINCO 74% 

UCINCA 17% 
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7.4.3. S.A.D.T. 

Quadro 3: Média mensal de exames de maio a outubro de 2023 

EXAMES  MÉDIA MENSAL DE MAIO A OUTUBRO DE 2023 

Patologia clínica 14.844 exames  

RX convencional  464 exames 

Ecocardiografia 54 exames 

Ultrassonografia Total (ambulatório e internação) 1.852 exames 

Cardiotocografia  542 exames 

Anatomia patológica 951 exames 

Mamografia bilateral 715 exames  

 

7.4.4 Óbitos 

No período analisado não houve óbito na obstetrícia e na neonatologia a média 

mensal foi de 3 óbitos.  

 

7.4.5. Transferências 

A média mensal de transferências totais foi de 6, sendo a maioria neonatais.  

 

7.4.6. Produção ambulatorial 

 

Quadro 4: Média mensal de exames ambulatoriais de maio a outubro de 2023 

EXAMES AMBULATORIAIS MÉDIA MENSAL DE MAIO A OUTUBRO DE 2023 

Ultrassonografia transvaginal 403 exames 

Ultrassonografia de mamas bilateral  253 exames 

Ultrassonografia pélvica  29 exames 

Mamografia bilateral 715 exames  

 

Quadro 5: Média mensal de consultas ambulatoriais de maio a outubro de 2023 

CONSULTAS AMBULATORIAIS MÉDIA MENSAL DE MAIO A OUTUBRO DE 2023 

Ginecologia 1127 consultas 

Obstetrícia alto risco 568 consultas 

Neonatal  100 consultas 

Clínica médica/endocrinologia 199 consultas 
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Destacando nas consultas ambulatoriais de ginecologia, observamos no quadro 6 

a produção referente ao atendimento de mulheres que implantaram o Sistema Essure 

com o objetivo evitar a gravidez.   

Quadro 6: Produção ambulatorial- Essure de maio a outubro de 2023.  

Meses 2023 CONSULTAS AMBULATORIAIS – ESSURE 

Quantidade ofertada Quantidade atendida  Absenteísmo 

Maio 88 consultas 27 atendimentos 69% 

Junho 88 consultas 25 atendimentos 72% 

Julho 60 consultas 36 atendimentos 40% 

Agosto 88 consultas 36 atendimentos 59% 

Setembro  88 consultas 25 atendimentos 72% 

Outubro  0 0 - 

 

Em relação ao quantitativo de histeroscopia a média mensal foi de 452 procedimentos. 

 

 

7.5. RECURSOS HUMANOS: 

Conforme solicitação da Defensoria Pública, a unidade hospitalar apresentou a 

escala (Anexo II) nominal dos profissionais médicos do dia 06 de novembro a 05 de 

dezembro de 2023, contemplando os dados de identificação, matrícula, número do 

CRM, setor de atuação, especialidade, função e carga horária. 

Equipe médica de plantão em 24 horas é composta de: 5 obstetras, 2 anestesistas, 

4 pediatras/neonatologistas e 2 ginecologistas. 

Na anestesiologia há 1 médico coordenador com jornada de 40 horas semanais e 

no período diurno existe 1 anestesista para as cirurgias eletivas.  

No núcleo de atendimento interno ao RN de risco (NAIR) há 1 médico coordenador 

com jornada de 40 horas semanais e 2 pediatras rotina com jornada de 20 horas 

semanais.  

Na obstetrícia há 1 médico coordenador com jornada de 40 horas semanais e 2 

obstetras rotina com jornada de 20 horas semanais.  

Na ginecologia há 1 médico coordenador com jornada de 40 horas semanais e 2 

ginecologistas rotina com jornada de 20 horas semanais.  
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O atendimento ambulatorial é realizado por médicos pediatras, obstetras, 

ginecologistas, clínicos (risco cirúrgico) e endocrinologistas que se distribuem em 

turnos nos 9 consultórios disponíveis. Também são realizadas consultas com 

nutricionistas, psicólogos. 

O atendimento ambulatorial pediátrico do RN de risco é realizado até a idade de 28 

dias. São realizados atendimentos nas especialidades de fisioterapia, fonoaudiologia e 

terapeuta ocupacional.  

Durante a vistoria à unidade a Sr.ª Brunna Grazziotti Milanesi, diretora 

administrativa, afirmou ter as equipes médicas completas com plantonistas e rotinas, 

para dar assistência nas enfermarias, CTIN, emergência, ambulatórios e demais 

setores da unidade hospitalar. Quanto aos profissionais enfermeiros, técnicos de 

enfermagem, fisioterapeutas, nutricionistas, assistentes sociais e psicólogos, foi 

informado que não existe déficit para compor as equipes.  

Durante a visita aos setores, ao indagar alguns médicos, enfermeiros ou técnicos 

de enfermagem sobre a composição das escalas de serviço, os mesmos responderam 

que não havia “furos” nas escalas.   

 

7.6. CENSO HOSPITALAR:  

 

Conforme dados apresentados (Anexo II), o censo da unidade de pacientes 

internados no dia 21/11/2023, mostra o seguinte: 

• Leitos de observação: 9 leitos- todos vagos; 

• Hospital dia: 8 leitos – todos vagos; 

• Centro de parto normal (CPN):  13 leitos – 6 leitos ocupados; 

• UCINCA: 4 leitos – todos vagos;  

• UCINCO: 11 leitos – 9 leitos ocupados;  

• UTIN – Neonatal: 10 leitos – 6 leitos ocupados; 

• Aconchego – 8 leitos – todos vagos; 

• Unidade de internação 2ª obstetrícia: 67 leitos – 52 leitos ocupados; 

• Unidade de internação 3ª obstetrícia: 32 leitos – 23 leitos ocupados;  

• Unidade de internação 3ª ginecologia: 9 leitos – 9 leitos ocupados; 

• Centro cirúrgico (RPA):  6 leitos – 1 leito ocupado. 
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7.7. CONDIÇÕES DE ABASTECIMENTO: 

 

O controle de estoque de insumos médico- cirúrgicos e medicamentos é realizado 

através de sistema informatizado SOULMV-Sistema controle de estoque.  

A unidade forneceu a relação com a grade de medicamentos (Anexo II) onde traz 

informações referentes a quantidade atual e valor. Não foi observado estoque zerado 

de nenhum medicamento. 

Quanto a relação de materiais médicos e outros (Anexo II), onde traz informações 

referentes a quantidade atual e valor. Não foi observado estoque zerado de nenhum 

material. 

Durante a vistoria realizada nos setores da unidade, foi relatado pelos médicos e 

equipe de enfermagem que as prescrições médicas estavam sendo atendidas 

plenamente sem relato de falta de medicamentos em uso pelos pacientes, o mesmo foi 

informado em relação aos insumos. Não havia falta de Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI) para atender aos profissionais de saúde.  

 

7.8 EQUIPAMENTOS  

A unidade forneceu uma lista (Anexo II) onde consta informações como: 

equipamento, modelo, fabricante, número de série, número do patrimônio e setor.  

 

7.9. CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO 

O Hospital funciona como maternidade de alto risco fetal e baixo risco materno 

por não possuir UTI Materna, com necessidade de transferência das mães em estado 

grave. 

Ao realizar a vistoria no HMMR, visitamos os seguintes setores e são feitas as 

seguintes considerações:  

 

• Recepção e Pronto atendimento 

A recepção da unidade é ampla, tem um balcão de atendimento com 2 

funcionários uniformizados e identificados que atendem os usuários e os direcionam 

para o devido atendimento.  

A unidade dispõe de prontuário eletrônico com o sistema SOULMV. 
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Estão disponíveis cadeiras, bebedouro, sanitários masculino e feminino, ar-

condicionado. Encontra-se exposto, em um painel fixado em uma das paredes, 

algumas informações importantes como: horários de visita, direito a acompanhantes, 

normas, rotinas a serem respeitadas pelos acompanhantes, escala de serviço com 

nome dos funcionários.  

Os usuários retiram uma senha, são chamados por um painel eletrônico, e se 

dirigem ao consultório para classificação de risco, com equipamentos necessários para 

a avaliação do paciente pela enfermeira e técnica de enfermagem, sendo realizado o 

acolhimento e identificação do paciente com uma pulseira colorida conforme a 

gravidade (azul, verde, amarelo e vermelho). Os acompanhantes são identificados com 

uma etiqueta adesiva. 

Após a classificação de risco, os pacientes são encaminhados ao consultório 

médico onde são atendidos individualmente por um médico obstetra. 

O atendimento ao RN é realizado pelo médico pediatra.  

Existem 3 elevadores, porém 1 estava em manutenção preventiva (voltando a 

funcionar em algumas horas) e 1 em manutenção corretiva. 

 

• Sala Vermelha  

Os casos de emergência são encaminhados para a sala vermelha, que está 

equipada para o atendimento ou parto emergencial. Existe 01 leito adulto com monitor 

multiparâmetro, painel de identificação do paciente, régua de suporte ventilatório, 

sistema de aspiração, suporte de soro, ventilador mecânico, aparelho de 

ultrassonografia, cardiotocógrafo, detector fetal, cardioversor, carro de emergência, 

além de material para via aérea difícil.  

Para o atendimento do RN tem 01 unidade de calor radiante (UCR), monitor 

multiparâmetro, estetoscópio, medicação de PCR pronta para administração, 

laringoscópio com lâminas de tamanhos variados, tubos orotraqueais de tamanhos 

variados, ambu e mascaras de tamanhos variados, termômetro, oxímetro, kit para 

clampeamento de cordão umbilical. Dispõe de incubadora de transporte para o RN. 

• Sala de Observação 

Na sala de observação existem 9 cadeiras e há cardiotocógrafo, detector fetal, 

monitor multiparâmetro, carro de emergência, régua de suporte ventilatório 

cardioversor e ultrassom.  
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• Centro de Parto Normal- CPN  

No CPN existem 6 Boxes e 7 quartos de pré-parto, posto de enfermagem com 

computadores, armários para medicamentos e insumos, carro de emergência, 

cardioversor, ultrassom, cardiotocógrafo, eletrocardiógrafo, bombas de infusão, berços 

de acrílico, monitores multiparâmetro e cilindros de O2 e ar comprimido.  

Os boxes são individualizados, com identificação dos pacientes, separados por 

cortinas e atendem as gestantes com necessidade de observação e tratamento de 

algumas patologias durante o trabalho de parto. Tem cama hospitalar elétrica, poltrona 

para acompanhante, relógio de parede e mesa de refeição.  

Os 7 quartos de PPP são individuais, com cama PPP, bolas de tamanhos 

variados, espaldar, banqueta, cavalinho obstétrico, poltrona para acompanhante, criado 

mudo, relógio de parede, foco, mesa auxiliar de inox para material cirúrgico, monitor 

multiparâmetro, régua de suporte ventilatório e suporte de soro. Tem banheiro com 

sanitário, pia e chuveiro. 

Para o atendimento ao RN, cada quarto PPP, tem 01 unidade de calor radiante 

(UCR), monitor multiparâmetro, estetoscópio, medicação de PCR pronta para 

administração, laringoscópio com lâminas de tamanhos variados, tubos orotraqueais de 

tamanhos variados, ambu e mascaras de tamanhos variados, BABYPUFF, balança, 

termômetro, oxímetro, kit para clampeamento de cordão umbilical e campos cirúrgicos. 

Existe um kit com touca para o RN e malha tubular para envolver a puérpera e o 

RN durante o contato pele a pele após o nascimento.  

 

Fotos cedidas pela unidade 

 

Existe um profissional que realiza pinturas corporais conforme desejo da gestante. 
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Os partos são realizados por obstetras e os enfermeiros obstetras realizam partos 

vaginais de baixo risco. O atendimento aos RNs é realizado por pediatra. 

 

• Clínica obstétrica 2- puérperas 

São 13 enfermarias com 3 leitos cada e 2 leitos de isolamento. Cada enfermaria e 

cada isolamento tem 1 banheiro para as pacientes. 

Cada leito tem cama hospitalar elétrica, poltrona para acompanhante, mesa de 

refeição, criado mudo e berço comum de acrílico.   

 

• Clínica obstétrica 3- gestantes  

São 10 enfermarias com 3 leitos cada e 2 leitos de isolamento. Cada enfermaria e 

cada isolamento tem 1 banheiro para as pacientes. 

Cada leito tem cama hospitalar elétrica, poltrona para acompanhante, mesa de 

refeição e criado mudo.   

 

• Clínica de ginecologia  

São 3 enfermarias com 3 leitos cada e cada enfermaria tem 1 banheiro para as 

pacientes. Cada leito tem cama hospitalar elétrica, criado mudo e mesa de refeição.   

 

• Casa da puérpera 

Destinada a acolher as mães dos bebês que estão internados na UTI neonatal. 

Está dividida em sala (sofá e televisão), banheiro (sanitário, pia e chuveiro), cozinha 

(armários e pia), lavanderia (armários, tanque e varal) e quarto (6 camas e armários). 

As mães fazem todas as refeições na unidade.  

 

• Pediátrico clínico - ACONCHEGO 

São 8 berços comuns de acrílico para recém-nascidos que estejam internados em 

antibióticoterapia e ficam acompanhados das mães.  

 

• Cuidados Intermediários Neonatal Canguru (UCINCA) 

Possui 4 leitos (camas), 4 berços comuns e 4 poltronas para acompanhantes. 

Unidade é para recém-nascidos que precisam de cuidados até estarem em condições 
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de alta hospitalar e ficam acompanhados das mães. Existe uma sala (sofá e televisão), 

armários, banheiro e posto de enfermagem.  

 

• Cuidados intermediários neonatal (UCINCO) 

São 11 leitos para recém-nascidos que necessitam de cuidados intermediários. 

Os leitos têm incubadoras ou berços, estão equipados com monitor multiparâmetro, 

ventilador mecânico, estetoscópio e régua de suporte ventilatório.  

O setor tem carro de emergência.  

 

• UTI neonatal 

São 10 leitos com incubadoras, UCR ou berços aquecidos, estão equipados com 

monitor multiparâmetro, ventilador mecânico, termômetro, estetoscópio, régua de 

suporte ventilatório, reanimador pulmonar (ambu) e bomba de infusão.  

A UTIN tem 02 incubadoras de transporte. 

Acomodação em poltronas para os acompanhantes.  

O setor tem 1 ventilador de alta frequência, 3 carros de cilindro de NO2, aparelho 

de gasometria arterial, 1 RX móvel, 1 aparelho de ultrassonografia, 18 fototerapias, 1 

bilirrubinômetro, balanças, 1 carro de emergência, 5 BABYPAP e 1 cardioversor.   

Existe um leito de isolamento respiratório equipado com ventilador mecânico, 

monitor multiparâmetro, termômetro, balança, reanimador pulmonar (ambu), bomba de 

infusão, estetoscópio e régua de suporte ventilatório.  

São 2 postos centrais para atuação de equipe multidisciplinar, com total de 6 

computadores, impressora, telefone, armários e material impresso.  

O acesso dos acompanhantes à unidade tem 10 armários para guardar 

pertences, pia e quadro informativo.  

A equipe de assistência é multiprofissional com 2 neonatologistas, 1 médico 

rotina, 1 coordenador médico, 1 fisioterapeuta plantonista e 1 rotina e 1 fonoaudiólogo. 

A equipe de cirurgia pediátrica (sobreaviso) é acionada quando necessário. Dispõe de 

um médico oftalmologista para avaliação de todos os RN internados na unidade.  

São realizados exames de ultrassom por médico radiologista. 

RN que necessitam de parecer da neurocirurgia ou cardiologia são regulados no 

SISREG para atendimento em outra unidade hospitalar.  
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• Banco de leite humano  

Unidade destinada a coletar, analisar, armazenar, preservar e entregar leite 

materno doado.  

Atende as mulheres que estão internadas, acompanhando seus filhos ou que 

procuram atendimento na unidade para orientações e/ou com desejo de serem 

doadoras de leite humano.  

Existe a sala de apoio à amamentação onde as mulheres são atendidas e 

avaliadas por profissionais de saúde treinados, cadastradas, orientadas sobre 

amamentação e doação do leite humano.  

Existe 1 sala de paramentação e 1 sala para extração de leite onde tem 2 

poltronas, 2 criados mudos (com insumos necessários para higienização e frascos de 

coleta) e 2 bombas de extração de leite.  

Existe um consultório pediátrico com maca, balança, estetoscópio, computador, 

mesa e cadeiras para atendimento de RNs externos.  

A unidade de processamento conta com diversos equipamentos para atender a 

todo o processo necessário até chegar ao leite humano pasteurizado. O fluxo de 

entrega e retirada do material é feito da seguinte forma: existe 1 janela para entrega de 

doação externa de leite humano, 1 janela para entrega interna de leite cru e 1 janela 

para retirada do leite humano pasteurizado.  

• Sala de alta  

Sala onde são realizadas as orientações de alta e entregues os documentos das 

mães e dos RNs. 

• Hospital Dia  

Conta com 08 leitos que são utilizados pelos pacientes que realizam exame de 

histeroscopia, são separados por cortinas e tem banheiro para uso das pacientes.  

Posto de enfermagem com medicamentos e insumos onde ficam 1 enfermeiro e 3 

técnicos de enfermagem.  

O setor tem carro de emergência, cardioversor e monitores multiparametro. 

• Hemoterapia - HEMORIO 

Setor responsável pelo armazenamento e distribuição de sangue e 

hemoderivados. Funciona 24 horas e atende as necessidades de todos os setores do 

hospital.   
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• CME 

O fluxo de entrada e saída de material é realizado em locais distintos não 

havendo cruzamento de material contaminado com limpo. 

• Centro cirúrgico  

O centro cirúrgico tem 03 salas, 3 carros de anestesia e todos os equipamentos 

estão operantes. Tem 01 incubadora de transporte. 

Para assistência ao RN possui UCR, BABYPUFF, monitor multiparâmetro, 

medicação de PCR pronta para administração, laringoscópio com lâminas de tamanhos 

variados, tubos orotraqueais de tamanhos variados, ambu e mascaras de tamanhos 

variados, termômetro, balança, oxímetro, kit para clampeamento de cordão umbilical. 

Dispõe de incubadora de transporte para o RN. 

O mapa cirúrgico estava sendo cumprido, sendo realizadas as cirurgias eletivas e 

de urgência.  

A equipe conta com 3 médicos anestesistas (2 com escala de 24 horas e 1 para 

cirurgias eletivas), 1 enfermeira, 3 técnicos de enfermagem e 3 instrumentadores. 

A sala de recuperação pós-anestésica tem 6 leitos. Todos os leitos estão 

equipados com monitor multiparâmetro, ventilador mecânico, termômetro, reanimador 

pulmonar (ambu), bomba de infusão, estetoscópio e régua de suporte ventilatório. 

• NIR  

O setor conta com equipe de 2 enfermeiros, 1 funcionário administrativo e 2 

diaristas.  

Os pacientes que necessitam de exames ou procedimentos que não tem na 

unidade são regulados no SISREG.  

• Ambulatório 

São oferecidas consultas ambulatoriais com marcação através do SISREG.  

O atendimento ambulatorial é realizado por médicos pediatras, obstetras, 

ginecologistas, mastologistas, clínicos (risco cirúrgico) e endocrinologistas que se 

distribuem em turnos nos 9 consultórios disponíveis. Também são realizadas consultas 

com nutricionistas, psicólogos e assistentes sociais. 

O atendimento ambulatorial pediátrico do RN de risco é realizado até a idade de 

28 dias. São realizados atendimentos nas especialidades de fisioterapia, 

fonoaudiologia e terapeuta ocupacional.  
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O atendimento ambulatorial de ginecologia contempla as revisões cirúrgicas e 

acompanhamento das mulheres que tem implantado o Sistema Essure.  

Existe 1 consultório para atendimento da enfermagem. 

São realizadas histeroscopia e colposcopia. 

 

• Farmácia  

O controle de estoque de medicamentos é feito pelo sistema informatizado 

SOULMV. Não há estoque zerado ou crítico de medicamentos na unidade.  

Os medicamentos controlados ficam armazenados em armário trancado e a 

liberação é feita pelo farmacêutico conforme prescrição.  

O fracionamento das medicações é feito manualmente.  

 

• Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia (SADT)  

a) Laboratório de análises clínicas: abrange exames de sangue, urina, fezes e 

análise de fluidos. Houve informação, nos setores visitados, que os resultados são 

liberados em tempo satisfatório conforme a gravidade do paciente; 

b) RX: 2 equipamentos. Os exames são realizados por técnico radiologista;  

c) Ultrassom: 7 equipamentos. Os exames são realizados por radiologistas ou 

obstetras. Também são realizados exames nos recém-nascidos conforme indicação;  

d) Cardiotocografia: 15 cardiotocógrafos distribuídos na emergência e PPP; 

d) Mamógrafo: 2 equipamentos.  

Os exames de mamografia são regulados pelo SISREG, 50 exames/dia e 

realizados de segunda-feira a sábado.  

O HMMR também possui os seguintes equipamentos: 3 eletrocardiógrafos, 19 

detectores fetais e 1 colposcópio,  

No momento da vistoria todos os equipamentos estavam operantes.  

Os exames de laboratório, radiografia simples, ultrassonografia e cardiotocografia 

são realizados nas 24 horas, conforme previsto no contrato.  

 

• Sala de Vacinação 

Sala com geladeira para armazenamento das vacinas que são fornecidas pelo 

SUS. A equipe é composta de 1 enfermeira e 3 técnicas de enfermagem.  



  
 

 
 
 

Coordenadoria de Saúde da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro – Avenida Marechal 
Câmara, nº 314 – Castelo – Centro – Rio de Janeiro – CEP 20020-080 – Tel.: (21) 2332-6192 

 
Página 21 de 140 

 

Todos os RNs são vacinados com a vacina Hepatite B, BCG e coletam o Teste do 

pezinho antes da alta hospitalar. 

Os colaboradores recebem vacina COVID 19. 

As gestantes são vacinadas com DTPa. 

 

• Transporte inter-hospitalar: 

Os transportes são realizados pela ambulância da rede cegonha.   

 

A maternidade dispõe dos seguintes programas específicos no atendimento de 

obstetrícia: aleitamento materno, alojamento conjunto, analgesia peridural para partos 

normais, atendimento à mulher violentada, planejamento familiar pós-parto, mãe 

canguru, acompanhante à gestante durante trabalho de parto, parto e pós-parto 

imediato e atenção pós aborto.  

Todos os RNs fazem os testes da orelhinha, linguinha, olhinho (ROV) e 

coraçãozinho antes da alta hospitalar.  

A unidade está alinhada com o projeto Cegonha Carioca que atende as 

gestantes que fazem o pré-natal em uma unidade pública de saúde no município do 

Rio de Janeiro. A visita da gestante à maternidade é agendada no 3º trimestre (entre o 

7º, 8º e 9º meses) da gestação, e além de conhecer a maternidade, junto com um 

acompanhante, também participa de ações educativas e, ao final da visita, recebe o 

Enxoval Cegonha (itens como bolsa, fraldas e roupas) para o RN.     

As cirurgias de laqueadura são realizadas, nas pacientes que trazem os 

documentos próprios do planejamento familiar. O procedimento pode ser realizado 

intraparto (cesárea), pós-parto imediato (parto vaginal) e caso não seja possível nesses 

momentos, é agendado eletivamente. São realizadas 10 laqueaduras por semana para 

as pacientes oriundas do ambulatório de ginecologia.  

A equipe da Defensoria perguntou sobre o atendimento às pacientes vítimas de 

violência sexual e as que procuram a unidade para realizar procedimento de aborto 

previsto na Lei nº 2.848 de 07 de dezembro de 1940, artigo 128 (Aborto legal). A Dr.ª 

Claudia Ribeiro informou que existe um fluxo diferenciado para estas pacientes que são 

atendidas na emergência por médico, psicólogo e assistente social, são realizados os 

exames complementares e tratamentos necessários e encaminhadas para o 

seguimento ambulatorial.  
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Para o procedimento de interrupção da gravidez, após cumprir os protocolos, é 

feito no primeiro trimestre gestacional e o material resultante é armazenado refrigerado 

na unidade. Cabe pontuar que não houve realização do procedimento no segundo ou 

terceiro trimestre gestacional, portanto não existe um fluxo delineado para esses casos.  

Ressalta-se, por fim, que maiores detalhes acerca das instalações físicas do 

HMMR podem ser verificados no registro fotográfico anexo ao presente relatório 

(Anexo I). 

                                                       

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Após o exposto acima e a avaliação dos documentos fornecidos pela unidade, 

são feitas as seguintes considerações:  

I. Durante a vistoria realizada no dia 21/11/2023 verificou-se que o HMMR realizava 

atendimento de urgência e emergência obstétrica e neonatal, além de receber 

pacientes referenciados de outras unidades; 

II. Não tinham leitos hospitalares bloqueados e existiam leitos vagos para internação 

na maioria dos setores, exceto na enfermaria de ginecologia, porém com possibilidade 

de vagas, pois algumas pacientes receberam alta hospitalar após a visita da rotina 

médica; 

III. Em consulta ao CNES constatamos que os leitos de laqueadura e do programa 

nacional de redução de filas de cirurgias eletivas, não estão habilitados pelo SUS;  

IV. Não foi observado déficit de profissionais, sendo informado que a escala médica 

estava completa; 

V. Em visita aos setores da unidade, foi informado que as prescrições médicas 

estavam sendo atendidas plenamente sem relato de falta de medicamentos em uso 

pelos pacientes, e o mesmo foi informado em relação aos insumos; 

VI. Com base nos indicadores de produtividade apresentados pela unidade, do período  

VII. de maio a outubro de 2023, inferimos que a taxa de ocupação hospitalar, as 

consultas ambulatoriais e os exames de ultrassonografia e mamografia ficam aquém 

das metas previstas no Plano de trabalho. No que tange ao atendimento ambulatorial 

das mulheres com implante do Sistema Essure, verificamos a oferta mensal de 

consultas, exceto no mês de outubro de 2023. 

VIII. Considerando que a unidade é referência para o atendimento à mulher 

violentada e realiza procedimento de aborto previsto na Lei nº 2.848 de 07 de 
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dezembro de 1940, artigo 128 (Aborto legal). Foi informado, durante a vistoria, que são 

realizados procedimento de interrupção da gravidez no primeiro trimestre gestacional e 

que não houve realização do procedimento no segundo ou terceiro trimestre 

gestacional, portanto não existe um fluxo delineado para esses casos. 

Após as considerações feitas acima, sugere-se que sejam esclarecidos os 

seguintes apontamentos: 

1. Atenção aos leitos de laqueadura e do programa nacional de redução de filas de 

cirurgias eletivas que não estão habilitados pelo SUS;  

2. Justificar a taxa de ocupação hospitalar, as consultas ambulatoriais e os exames 

de ultrassonografia e mamografia que ficaram aquém das metas previstas no Plano 

de trabalho; 

3. Sobre as mulheres atendidas no ambulatório de ginecologia que tem implantado o 

sistema Essure, cabe a unidade informar, no período de março a dezembro de 

2023, o número de procedimentos cirúrgicos realizados para a retirada do 

dispositivo (informando por modalidade), o número de mulheres, que após a 

retirada do dispositivo, necessitaram de outra intervenção cirúrgica em decorrência 

do sistema implantado e o número de mulheres que aguardam em fila a cirurgia 

para retirada; 

4. Informar sobre o fluxo desde o acolhimento até a realização do procedimento de 

interrupção da gravidez, previsto na Lei nº 2.848 de 07 de dezembro de 1940, 

artigo 128 (Aborto legal), no segundo e terceiro trimestre da gestação.    

 

9. ANEXOS 

Anexo I – Fotos;  

Anexo II – Documentos;  

  

É a informação. 

Dra. Jaqueline Ermida Barbosa 
Médica da Coordenação de Saúde  

CRM 52.61065 – 1 
Matrícula 30958235 
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ANEXO I – FOTOS 

FOTO 01 – RECEPÇÃO 
 

 
 

FOTO 02 – RECEPÇÃO  
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FOTO 03 – RECEPÇÃO 
 

 
 
 
 
 

FOTO 04 – RECEPÇÃO 
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FOTO 05 – PRONTO ATENDIMENTO 

 

 
 

FOTO 06 – CARTÓRIO 
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FOTO 07 – DETRAN 

 

 
 
 
 

FOTO 08 – INFORMATIVO  
 

 
 



  
 

 
 
 

Coordenadoria de Saúde da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro – Avenida Marechal 
Câmara, nº 314 – Castelo – Centro – Rio de Janeiro – CEP 20020-080 – Tel.: (21) 2332-6192 

 
Página 28 de 140 

 

 
FOTO 09 – RECEPÇÃO 

 

 
 

FOTO 10 – RECEPÇÃO 
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FOTO 11 – RECEPÇÃO  

 

 
 

FOTO 12 – CPN - BOX - PPP 
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FOTO 13 – CPN 

 

 
 

FOTO 14 – CPN  
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FOTO 15 – CPN – POSTO DE ENFERMAGEM  

 

 
 

FOTO 16 – CPN– POSTO DE ENFERMAGEM 
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FOTO 17 – CPN-PPP 

 

 
 

FOTO 18 – CPN 
 

 
 



  
 

 
 
 

Coordenadoria de Saúde da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro – Avenida Marechal 
Câmara, nº 314 – Castelo – Centro – Rio de Janeiro – CEP 20020-080 – Tel.: (21) 2332-6192 

 
Página 33 de 140 

 

 
FOTO 19 –QUARTO PPP 

 

 
 

FOTO 20 – QUARTO PPP- ATENDIMNETO AO RN 
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FOTO 21 –QUARTO PPP 

 

 
 

FOTO 22 – CPN- INFORMATIVO  
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FOTO 23 – CPN- QUARTO PPP 

 

 
 

FOTO 24 –CPN – BANHEIRO 
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FOTO 25 – KIT TOUCA RN E FAIXA PARA CONTATO PELE A PELE  

 
 

FOTO 26 – MESA E COMPUTADOR PARA EVOLUÇÃO MULTIPROFISSIONAL  
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FOTO 27 – UTIN  

 
 

FOTO 28 – UTIN 
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FOTO 29 –UTIN 

 

 
 

FOTO 30 – UTIN 
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FOTO 31 –RECEPÇÃO UTIN 
 

 
 

FOTO 32 –UCINCA 
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FOTO 33 –UCINCA 
 

 
 

FOTO 34 –HEMOTERAPIA 
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FOTO 35 – HEMOTERAPIA  

 

 
 

FOTO 36 –ACESSO AS ENFERMARIAS  
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FOTO 37 – CASA DA PUÉRPERA 
 

 
 

FOTO 38 – CASA DA PUÉRPERA- SALA  
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FOTO 39 –CASA DA PUERPERA- QUARTO  
 

 
 

FOTO 40 – CASA DA PUERPERA-LAVANDERIA  
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FOTO 41 – CASA DA PUERPERA- COZINHA  
 

  
 

FOTO 42 –BANCO DE LEITE  
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FOTO 43 – BANCO DE LEITE -CONSULTÓRIO 
 

 
 

FOTO 44 – BANCO DE LEITE  
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FOTO 45 –BANCO DE LEITE  
 
 

 
 

FOTO 46 –BANCO DE LEITE  
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FOTO 47 –BANCO DE LEITE  
 

 
 

FOTO 48 – BANCO DE LEITE 
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FOTO 49 – BANCO DE LEITE 
 

 
 

FOTO 50 – BANCO DE LEITE 
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FOTO 51 – BANCO DE LEITE- PARAMENTAÇÃO 
 

 
 

FOTO 52 – BANCO DE LEITE- EXTRAÇÃO DE LEITE  
 

 
 

 



  
 

 
 
 

Coordenadoria de Saúde da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro – Avenida Marechal 
Câmara, nº 314 – Castelo – Centro – Rio de Janeiro – CEP 20020-080 – Tel.: (21) 2332-6192 

 
Página 50 de 140 

 

 
FOTO 53 – BANCO DE LEITE 

 

 
 
 
 
 

FOTO 54- BANCO DE LEITE- APOIO A AMAMENTAÇÃO  
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FOTO 55- ENFERMARIA OBSTÉTRICA  
 

 
 

FOTO 56- ENFERMARIA OBSTÉTRICA  
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FOTO 57- ISOLAMENTO  
 

 
 

FOTO 58- SALA DE ALTA 
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FOTO 59- HOSPITAL DIA   
 

 
 
 

FOTO 60- CONSULTÓRIO  
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FOTO61- SALA DE VACINAS   

 

 
 

FOTO 62- PRONTO ATENDIMENTO   
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FOTO 63- SALA VERMELHA  
 

 
 

FOTO 64 - INFORMATIVO 
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FOTO 65 - INFORMATIVO 

 
 

FOTO 66 – INFORMATIVO  
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FOTO 67 – ORIENTAÇÃO DE ALTA   
 

 
 

FOTO 68 – ORIENTAÇÃO DE ALTA 
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ANEXO II – DOCUMENTOS 
DOCUMENTO 01 – GERENCIAMENTO DE INTERNAÇÃO 
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DOCUMENTO 02 – TAXA DE CONVERSÃO 
 

 
 

DOCUMENTO 03 – INDICADORES 
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DOCUMENTO 04 – DOCUMENTOS DE FUNCIONAMENTO DA UNIDADE 
 

 
 

DOCUMENTO 05 – PRODUÇÃO MENSAL AMBULATORIAL – MAIO 2023 
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DOCUMENTO 06 – PRODUÇÃO MENSAL AMBULATORIAL – JUNHO 2023 
 

 
 

DOCUMENTO 07 – PRODUÇÃO MENSAL AMBULATORIAL – JULHO 2023 
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DOCUMENTO 08 – PRODUÇÃO MENSAL AMBULATORIAL – AGOSTO 2023 
 

 
DOCUMENTO 09 – PRODUÇÃO MENSAL AMBULATORIAL – SETEMBRO 2023 
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DOCUMENTO 10 – PRODUÇÃO MENSAL AMBULATORIAL – OUTUBRO 2023 
 
 

 
 

DOCUMENTO 11 – MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
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DOCUMENTO 12 – MEDICAMENTOS 
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DOCUMENTO 13 – MEDICAMENTOS 
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DOCUMENTO 14 – CONTROLE DE ESTOQUE 
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DOCUMENT0 15 – ESTOQUE MEDICAMENTOS  
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